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EMENTA 

ICMS – ESCRITURAÇÃO/APURAÇÃO INCORRETA – DIVERGÊNCIA DE 

VALOR – DAPI/DOCUMENTOS FISCAIS. Constatou-se que a Autuada 

consignou em documento destinado a informar ao Fisco o saldo da conta gráfica, 

Declaração de Apuração e Informação do ICMS – DAPI, valor do débito do 

imposto inferior ao valor das notas fiscais de saída emitidas no período, 

resultando em recolhimento a menor do imposto. Corretas as exigências fiscais de 

ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e Multa Isolada 

capitulada no art. 54, inciso IX, alíneas “a” e “b”, todos da Lei nº 6.763/75. 

Lançamento parcialmente procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

O presente lançamento é decorrente da constatação de que a Autuada 

apresentou valores na DAPI (Declaração de Apuração e Informação do ICMS) 

divergentes dos valores totais das notas fiscais eletrônicas de saída por ela emitidas, no 

mês de julho de 2015. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 54, inciso IX, alíneas “a” e “b”, ambos da Lei nº 

6.763/75. 

Da Instrução Processual  

Instruem os presentes autos, dentre outros documentos, Auto de Início de 

Ação Fiscal (fls. 06), Auto de Infração (fls. 02/04), Comprovante de Entrega DAPI – 

Modelo 1 (fls. 07), demonstrativo das Notas Fiscais Eletrônicas (NF-es) de saída 

referentes ao mês de julho de 2015 (fls. 08) e demonstrativo do crédito tributário 

apurado (fls. 09). 

Da Impugnação 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente, por seu representante 

legal, Impugnação às fls. 11/12, acompanhada dos documentos às fls. 13/57. 

Na oportunidade, admite falha na apuração dos valores devidos no período, 

mas alega ausência de má-fé e diz que não houve uma tentativa de sonegação.  
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Entende a Impugnante que há um equívoco nos valores apurados pela 

Fiscalização, conforme documentos juntados às fls. 28/57 para sustentar sua alegação. 

Contesta as penalidades impostas e pede que sua impugnação seja julgada 

procedente. 

Da Rerratificação do lançamento 

A Fiscalização acata os argumentos da Impugnante e reformula o 

lançamento, conforme Termo lavrado às fls. 60/62. 

Aberta vista, a Impugnante manifesta-se às fls. 63/66, reiterando 

argumentos anteriormente expendidos. 

Acrescenta que as multas aplicadas são confiscatórias e os juros 

exorbitantes.  

Nesse sentido, colaciona jurisprudência que entende dar-lhe amparo, 

pedindo, ao final, a procedência de sua Impugnação. 

A Fiscalização manifesta-se às fls. 78/82 propugnando pela procedência do 

lançamento, considerando a rerratificação efetuada. 

DECISÃO 

Conforme relatado, o presente lançamento é decorrente da constatação de 

divergência entre os valores declarados na DAPI (Declaração de Apuração e 

Informação do ICMS) pela Autuada e os valores das notas fiscais eletrônicas de saída 

emitidas por ela, no mês de julho de 2015. 

Exige-se ICMS, Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II e 

Multa Isolada prevista no art. 54, inciso IX, alíneas “a” e “b”, ambos da Lei nº 

6.763/75. 

As divergências foram apuradas por meio do confronto entre as 

informações transmitidas pela Contribuinte na DAPI e os valores informados nas Notas 

Fiscais Eletrônicas (NF-es) emitidas.  

O RICMS/02 determina que o contribuinte deverá emitir documento fiscal 

quando realizar operações de saídas. Examine-se: 

Art. 130 - Para acobertar as operações ou as 

prestações que realizar, o contribuinte do 

imposto utilizará, conforme o caso, os seguintes 

documentos fiscais: 

(...) 

XXXI - Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55; 

(...). 

As informações relativas às notas fiscais eletrônicas emitidas pelo 

contribuinte são armazenadas no banco de dados da SEF. 
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Já a entrega da Declaração de Apuração e Informação do ICMS (DAPI), é 

uma obrigação acessória do contribuinte, prevista nos arts. 127 e 128 do RICMS/02 e, 

também, no art. 152 do seu Anexo V, conforme segue: 

RICMS/02: 

Art. 127. A escrituração dos livros e documentos 

fiscais será feita pelo sujeito passivo, na forma 

estabelecida pela legislação tributária, com base 

nos documentos relativos às operações ou às 

prestações realizadas. 

Art. 128. Os dados relativos à escrita fiscal do 

contribuinte serão fornecidos ao Fisco, mediante 

preenchimento e entrega da Declaração Anual do 

Movimento Econômico e Fiscal (DAMEF) e da 

Declaração de Apuração e Informação do ICMS 

(DAPI) modelo 1, previstas no caput dos arts. 148 

e 152 da Parte 1 do Anexo V, e de outros 

documentos instituídos para esse fim. 

Anexo V do RICMS/02: 

Art. 152. O contribuinte inscrito no Cadastro de 

Contribuintes do ICMS entregará, em relação a 

cada estabelecimento:  

I - a Declaração de Apuração e Informação do 

ICMS, modelo 1 (DAPI 1), quando se tratar de 

empresa ou produtor rural enquadrados no regime 

normal de apuração do ICMS; 

Conforme o manual de preenchimento da DAPI, o contribuinte, no período 

em que realize qualquer operação tributada pelo ICMS, deverá informar nas respectivas 

linhas todas as operações e prestações próprias de entradas e de saídas de mercadorias, 

de serviços de comunicação e de transporte ocorridas no período. Os dados 

corresponderão aos valores acumulados no período de referência, discriminando-se os 

totais nas colunas. 

Logo, o contribuinte, ao emitir as notas fiscais eletrônicas, além de outras 

obrigações acessórias, deverá totalizar seus valores e informá-los no quadro V da 

DAPI. 

O contribuinte também deverá preencher o quadro VIII da DAPI, que trata 

da apuração do imposto, ou seja, após o preenchimento dos valores do imposto 

creditado e do imposto debitado, ter-se-á o resultado final, o qual poderá ser saldo 

credor a ser transferido para o período seguinte ou saldo devedor, cujo pagamento 

deverá ser realizado na data do seu respectivo vencimento. 

Em síntese, ao realizar operações de circulação de mercadorias, o 

contribuinte está obrigado a emitir a nota fiscal eletrônica, que deverá ser autorizada 

pela SEF e ficará armazenada no banco de dados. Ao final do mês, deverá totalizar os 

valores e levá-los para os quadros V e VIII da DAPI, transmitir a declaração para os 

sistemas da SEF e recolher o ICMS, se devido, no prazo estipulado. 

No período citado, a Autuada cumpriu as obrigações acessórias de emitir as 

notas fiscais eletrônicas e de transmitir as DAPIs, porém os valores contábeis da base 
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de cálculo e do ICMS, registrados na declaração, divergem dos valores constantes nas 

notas fiscais eletrônicas. 

Dessa forma, o ICMS destacado nas notas fiscais eletrônicas não foi levado 

corretamente para a apuração, o que ocasionou o recolhimento a menor do imposto. 

Por outro lado, a Impugnante demonstrou que os valores apurados pela 

Fiscalização deveriam sofrer uma pequena correção: o valor correto do ICMS não seria 

de R$ 58.080,00 (cinquenta e oito mil e oitenta reais), mas de R$ 57.060,00 (cinquenta 

e sete mil e sessenta reais), o que foi acatado pela Autoridade lançadora, conforme 

Termo de Rerratificação do Lançamento de fls. 60. 

Salienta-se que a Autuada reconhece o cometimento da infração descrita no 

Auto de Infração, conforme se verifica às fls. 12, porém alega que não agiu com dolo 

ou má-fé. 

Nesse sentido, as razões levantadas por ela não têm o condão de eximi-la do 

cumprimento das obrigações principal e acessória, devidamente previstas na legislação.  

A infração descrita nesse Auto de Infração é formal e objetiva. Assim, 

havendo o resultado previsto na descrição normativa, qualquer que seja a motivação ou 

ânimo do agente, tem-se por configurado o ilícito, nos termos do disposto no art. 136 

do Código Tributário Nacional – CTN, que prescreve que a intenção do agente é 

irrelevante para a tipificação do ilícito fiscal. Confira-se: 

CTN: 

Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a 

responsabilidade por infrações da legislação 

tributária independe da intenção do agente ou do 

responsável e da efetividade, natureza e extensão 

dos efeitos do ato. 

A Impugnante argumenta que as penalidades que lhe foram aplicadas 

possuem caráter confiscatório e abusivo. 

Verifica-se, no entanto, que as multas de revalidação e isolada foram 

exigidas na forma da legislação tributária estadual e cobradas conforme a natureza da 

infração cometida.  

Destaca-se que tais penalidades possuem naturezas distintas e têm como 

referência valores diversos. A multa de revalidação refere-se a descumprimento de 

obrigação principal exigida em razão do não recolhimento do imposto devido no todo 

ou em parte, enquanto a multa isolada aplica-se quando do descumprimento de 

obrigação acessória de informar corretamente os valores do ICMS destacados em notas 

fiscais na DAPI. 

O desembargador Orlando de Carvalho define, com precisão, a multa de 

revalidação:  

EMENTA: MULTA DE REVALIDAÇÃO - EXPRESSA 

PREVISÃO LEGAL - LEI ESTADUAL Nº 6.763/75. A MULTA 

DE REVALIDAÇÃO APLICADA, COM PREVISÃO LEGAL EXPRESSA 

NA LEI ESTADUAL Nº 6.763/75, DECORRE UNICAMENTE DA 

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO TEMPESTIVO DO TRIBUTO, 
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CONSTITUINDO INSTRUMENTO QUE A LEI COLOCA À DISPOSIÇÃO 

DO FISCO, QUANDO O CONTRIBUINTE É COMPELIDO A PAGAR O 

TRIBUTO, PORQUE NÃO O FIZERA VOLUNTARIAMENTE, A TEMPO E 

MODO. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0027.97.013646- 4/002 - 
RELATOR: EXMO. SR. DES. ORLANDO CARVALHO) 

Resta claro que não configura qualquer ilegalidade a cobrança de multa de 

revalidação, nos moldes e nos valores previstos, já que possui caráter punitivo e 

repressivo à pratica de sonegação, não tendo, em absoluto, caráter de confisco, 

tratando-se apenas de uma penalidade pelo não pagamento do tributo devido, de modo 

a coibir a inadimplência.  

Eventual efeito confiscatório da multa de revalidação foi rejeitado pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais (TJMG) na Apelação Cível n° 

1.0148.05.030517-3/002, cuja ementa se transcreve: 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - MULTA DE REVALIDAÇÃO - TAXA SELIC. 1- A 

MULTA DE REVALIDAÇÃO TEM PREVISÃO LEGAL E NÃO SE SUJEITA À 

VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL DE INSTITUIÇÃO DE TRIBUTO COM 

NATUREZA DE CONFISCO, DADO O SEU CARÁTER DE PENALIDADE, 
COM FUNÇÃO REPRESSIVA, PELO NÃO PAGAMENTO DO TRIBUTO NO 

MOMENTO DEVIDO, E PREVENTIVA, PARA DESESTIMULAR O 

COMPORTAMENTO DO CONTRIBUINTE DE NÃO PAGAR 

ESPONTANEAMENTE O TRIBUTO. 2- A TAXA SELIC PODE SER 

UTILIZADA COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS E DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, PAGOS COM ATRASO, 
EIS QUE PERMITIDA PELA LEI ESTADUAL Nº 63/1975, COM A 

REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 10.562/1991, QUE 

DETERMINA A ADOÇÃO DOS MESMOS CRITÉRIOS ADOTADOS NA 

CORREÇÃO DOS DÉBITOS FISCAIS FEDERAIS, DEVENDO INCIDIR A 

PARTIR DE 1º/01/1996, EM RAZÃO DO ADVENTO DA LEI FEDERAL Nº 

9.250/1995.  

A aplicação cumulativa da multa de revalidação com a multa isolada 

também foi considerada lícita pelo Poder Judiciário do estado, conforme se depreende 

da leitura da Apelação Cível nº 1.0672.98.011610-3/001, ementada da seguinte forma: 

EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO - MULTA DE REVALIDAÇÃO 

- EXPRESSA PREVISÃO - LEI ESTADUAL Nº 6.763/75 - MEIO 

DE COERÇÃO - REPRESSÃO À SONEGAÇÃO - 
CONSTITUCIONALIDADE. A MULTA DE REVALIDAÇÃO TEM A 

FINALIDADE DE GARANTIR A INTEGRALIDADE DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA CONTRA A PRÁTICA DE ATOS ILÍCITOS E 

INADIMPLEMENTO E NÃO SE CONFUNDE COM A MULTA MORATÓRIA 

NEM COM A COMPENSATÓRIA OU MESMO COM A MULTA ISOLADA. A 

LEI, AO PREVER COMO BASE DE CÁLCULO DA MULTA DE 

REVALIDAÇÃO O VALOR DO TRIBUTO DEVIDO, PERMITE A SUA 

ATUALIZAÇÃO, PARA NÃO HAVER DEPRECIAÇÃO DO VALOR REAL DA 

MESMA.  

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0672.98.011610-3/001 - COMARCA 

DE SETE LAGOAS - APELANTE(S): FAZENDA PUBLICA 

ESTADO MINAS GERAIS - APELADO(A)(S): CASA MARIANO 
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LTDA. - RELATORA: EXMª. SRª. DESª. VANESSA VERDOLIM 

HUDSON ANDRADE. 

Com relação ao princípio do não confisco, assim foi o voto da Ministra 

Carmen Lúcia em decisão do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

AO EXAMINAR O CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS, O 

TRIBUNAL DE ORIGEM DECIDIU, NO CASO ESPECÍFICO, QUE A MULTA 

DE REVALIDAÇÃO NÃO AFRONTA O PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO: 
“NO QUE SE REFERE À MULTA DE REVALIDAÇÃO, PREVISTA NO ART. 
56, II, E § 2º, I, DA LEI ESTADUAL Nº 6763/75, RELATIVA AO 

RECOLHIMENTO INTEMPESTIVO DO TRIBUTO (NATUREZA 

MORATÓRIA), ENTENDO QUE O PERCENTUAL FINAL DE 100% (CEM 

POR CENTO) NÃO DEVE SER ALTERADO, POSTO QUE NÃO 

DEMONSTROU POTENCIAL CONFISCATÓRIO. (...) OBSERVE-SE QUE A 

REDUÇÃO MENCIONADA SOMENTE SERIA POSSÍVEL NAS HIPÓTESES 

DESCRITAS NOS INCISOS I A IV DO § 9º DO ARTIGO 53, O QUE NÃO 

RESTOU VERIFICADO NOS PRESENTES AUTOS” (FLS. 819-820). DE 

MAIS A MAIS, OBSERVANDO OS VALORES CONSTANTES DA 

EXECUÇÃO FISCAL EM APENSO, CONCLUO QUE A COBRANÇA DA 

MULTA ISOLADA EM PERCENTUAL LEGALMENTE PREVISTO, 
CONQUANTO ELEVADA NÃO TEM O CONDÃO DE ULTRAPASSAR O 

LIMITE DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, DESESTABILIZAR O PRÓPRIO 

NEGÓCIO COMERCIAL OU COMPROMETER O PATRIMÔNIO DA 

EMPRESA AUTORA, NÃO RESTANDO CONFIGURADO O CONFISCO A 

AUTORIZAR A EXCEPCIONAL REDUÇÃO DA PENALIDADE (...). 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 823.886 

MINAS GERAIS DE 07/04/2015. 

Diante disso, não se vislumbra qualquer ilegalidade na exigência das 

multas. 

Corretas, portanto, as exigências da diferença do ICMS e da Multa de 

Revalidação prevista no art. 56, inciso II da Lei nº 6.763/75, nos seguintes termos: 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinquenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

Correta, também, a exigência das Multas Isoladas previstas nas alíneas “a” e 

“b” do inciso IX do art. 54 da Lei nº 6.763/75, uma vez que a irregularidade verificada 

se adequa perfeitamente ao tipo descrito na lei. Examine-se: 

Art. 54. As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput 

desta Lei são as seguintes: 

(...) 

IX - por consignar, em documento destinado a 

informar ao Fisco a apuração do imposto, valores 

divergentes dos constantes nos livros ou nos 
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documentos fiscais - por infração, 

cumulativamente: 

a) 500 (quinhentas) UFEMGs; 

b) 50% (cinquenta por cento) do imposto devido, 

ressalvada a hipótese em que o imposto tenha sido 

integral e tempestivamente recolhido; 

Reitera-se que as multas foram aplicadas nos exatos termos da Lei nº 

6.763/75, conforme dispositivos supra, à qual se encontra o Conselho de Contribuintes 

adstrito em seu julgamento, a teor do disposto no seu art. 182 c/c art. 110, inciso I do 

Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA, 

aprovado pelo Decreto n° 44.747/08, in verbis: 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

Argumenta a Impugnante, ainda, sobre a aplicação dos juros, que considera 

exorbitantes. 

É importante mencionar, que em relação às exigências decorrentes do não-

recolhimento de tributo e multa nos prazos fixados na legislação, incidem juros de 

mora que estão legalmente disciplinados no art. 226 da Lei 6.763/1975. Confira-se:  

Art. 226.  Sobre os débitos decorrentes do não-

recolhimento de tributo e multa nos prazos 

fixados na legislação, incidirão juros de mora, 

calculados do dia em que o débito deveria ter 

sido pago até o dia anterior ao de seu efetivo 

pagamento, com base no critério adotado para 

cobrança dos débitos fiscais federais. 

No tocante à correção dos valores relativos ao imposto e multas pela taxa 

Selic, verifica-se que o art. 127 da Lei nº 6.763/75 c/c § 3º do art. 5º da Lei Federal nº 

9.430/96 prevê tal imposição. Veja-se: 

Lei nº 6.763/75: 

Art. 127 - Os débitos decorrentes do não-

recolhimento de tributos e multas no prazo legal 

terão seu valor corrigido em função da variação 

do poder aquisitivo da moeda, segundo critérios 

adotados para correção dos débitos fiscais 

federais. 

Lei nº 9.430/96: 

Art. 5º - O imposto de renda devido, apurado na 

forma do artigo 1º, será pago em quota única, até 

o último dia útil do mês subsequente ao do 

encerramento do período de apuração. 

(...) 
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§ 3º - As quotas do imposto serão acrescidas de 

juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, para 

títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir do primeiro dia do segundo 

mês subsequente ao do encerramento do período de 

apuração até o último dia do mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 

Ressalta-se que o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento que 

negou provimento ao Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial (Agravo Interno 

no AREsp nº 908.237/SP – 2016/0105143-6), publicado em 24/10/16, pacificou a 

legitimidade da aplicação, pela Fazenda Pública do estado de Minas Gerais, da Taxa 

Selic na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de lei 

estadual que determina a adoção dos mesmos critérios definidos na correção dos 

débitos fiscais federais. 

EMENTA TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. TAXA SELIC. APLICABILIDADE AOS 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS EM ATRASO. RECURSO 

REPETITIVO. MULTA.  

1. "A TAXA SELIC É LEGÍTIMA COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA E DE JUROS DE MORA, NA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS PAGOS EM ATRASO, EX VI DO DISPOSTO NO ARTIGO 13 

DA LEI 9.065/95" (RESP 1.073.846/SP, REL. MINISTRO LUIZ FUX, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE 18/12/2009, JULGADO SOB O RITO DO ART. 
543-C DO CPC/73). 

Dessa forma, considerando que o lançamento observou todas as 

determinações constantes da legislação tributária, de modo a garantir-lhe plena 

validade, verifica-se que os argumentos trazidos pela Impugnante não se revelam 

capazes de elidir a exigência fiscal, após a reformulação efetuada pela Fiscalização. 

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CC/MG, à 

unanimidade, em julgar parcialmente procedente o lançamento, nos termos da 

reformulação do crédito tributário efetuada pela Fiscalização às fls. 60. Participaram do 

julgamento, além dos signatários, os Conselheiros Alan Carlo Lopes Valentim Silva 

(Revisor) e Bernardo Motta Moreira. 

Sala das Sessões, 09 de março de 2017. 

Marco Túlio da Silva 

Presidente 

Maria de Lourdes Medeiros 

Relatora 
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